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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

ALTERA O SALÁRIO DO EMPREGO PÚ-
BLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE.

Art. 1º O salário do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, criado
pela Lei Municipal nº 1.941, de 30 de abril de 2008, passa a ser de 1.550,00 (mil quinhentos e
cinquenta reais).

Parágrafo  único. O  salário  mencionado  no  caput  obedecerá  o  seguinte
escalonamento: 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de fevereiro de 2019;

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito


